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EDITAL
Assunto: Expropriação do “Ribs - Reforço da Ligação do Sistema de Abastecimento em Alta do Sotavento/Barlavento 

Algarvio” – Publicitação nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 11.º, do Código das Expropriações
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 11.º, do Código das Expropriações, aprovado pelo Decreto-Lei nº 168/99, de 18 de setembro, 
na sua redação atual, a sociedade Águas do Algarve, S.A., faz público o seguinte:  
Ficam os proprietários e demais interessados notificados de que, por deliberação de 08 de julho de 2024, a Comissão Executiva da sociedade Águas do Algarve, S.A., 
empresa concessionária do Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Saneamento do Algarve, criado pelo Decreto-lei n.º 93/2019, de 15.07, na reunião 
de 21 de dezembro de 2023, deliberou requerer, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Código das Expropriações (aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18.09., 
na sua redação atual), e do Decreto-Lei n.º 15/2021, de 23.02., na redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 5/2023, de 20.01, conjugados com o disposto na Base XVIII 
das Bases da Concessão (aprovadas em anexo ao regime jurídico da construção, exploração e gestão dos sistemas multimunicipais de captação e tratamento de água 
para consumo público, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 319/94, de 24.12, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 195/2009, de 20.08 de agosto), bem como 
com o disposto na Cláusula 29.ª do Contrato de Concessão do Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Saneamento do Algarve, assinado a 24.07.2019, 
a expropriação sobre os prédios identificados no quadro em anexo à presente resolução, o qual contém a identificação dos proprietários dos imóveis expropriados 
com a expropriação e demais interessados conhecidos, a largura e comprimento da faixa da expropriação, os ónus e/ou os encargos que a sua constituição implica, a 
previsão do montante de encargos a suportar com a expropriação e, ainda, o que se encontra previsto nos instrumentos de gestão territorial para a zona de localização 
dos imóveis a expropriar.
(conjuntamente designados por “Prédio”) 
Por se desconhecerem outros interessados, para efeitos da alínea b) do n.º 1 e do n.º 5 do artigo 10.º do Código das Expropriações aplicáveis, utiliza-se este meio 
para publicitar a existência da seguinte proposta de acordo por via do direito privado para as expropriações com as características acima mencionadas (a qual foram 
igualmente notificadas diretamente aos proprietários dos Prédios nos termos conjugados do artigo 11.º do Código das Expropriações): 
As propostas apresentadas no quadro anexo têm por referência o valor apurado 
nos relatórios elaborados por perito da lista oficial, o qual constam em anexo à 
resolução de expropriar. 
Para qualquer esclarecimento sobre o conteúdo da referida resolução de requerer 
a expropriação, dos documentos que a instruem, bem como das propostas de 
expropriação por via do direito privado apresentadas, deverá ser contactada a 
entidade expropriante, através dos seguintes contactos:  

Aero-Topográfica, Lda. 
Morada: Rua Tierno Galvan, Torre 3 – 8.º andar – 1070-274 Lisboa
Pessoa de contacto preferencial: Eng.ª Maria José Morais 
Telefone: 917 841 232 
Email: aerotopografica@gmail.com 

Ficam, assim, por esta via, notificados os proprietários dos Prédios e todos os 
eventuais outros interessados para, no prazo de 30 dias contados da última 
publicação a que se refere o n.º 4 do artigo 11.º do Código das Expropriações 
aplicável, dizerem o que se lhes oferecer sobre as propostas apresentadas, 
podendo, querendo, apresentar contraproposta nos termos do n.º 5 do mesmo 
artigo 11.º. 
A resposta à proposta de aquisição constante deste edital, bem como a 
apresentação de eventual contraproposta deverá ser dirigida à entidade 
interessada na expropriação, através dos contactos acima indicados.  
A recusa ou falta de resposta no prazo referido no parágrafo anterior, ou a falta de interesse na contraproposta confere à entidade expropriante a faculdade de requerer, 
de imediato, a declaração de utilidade pública, nos termos do artigo 12.º do Código das Expropriações.  

O Presidente do Conselho de Administração, António Paulo Jacinto Eusébio 

 Em anexo: Mapa de expropriação com identificação dos prédios e proprietários; Plantas parcelares com a delimitação da área que se pretende expropriar.

Dá-se conhecimento público de que se encontra aberto 
processo de recrutamento de Cargo de Técnico de 
Superior em regime de contrato de trabalho a termo 
resolutivo incerto para a Faculdade de Direito da 
Universidade Nova de Lisboa - NOVA School of Law:

• 1 vaga Técnico Superior (m/f), para o Serviço de 
Biblioteca e Gestão da Documentação aos quais 
se podem candidatar os indivíduos que reúnam as 
condições fixadas no aviso disponível no endereço:

https://novalaw.unl.pt/legislacao-e-documentos-de-
gestao/recursos-humanos/nao-docentes/

O processo de recrutamento e seleção encontra-se 
aberto, para efeitos de entrega de candidaturas, até ao 
dia 26/08/2024.

AVISO
Torna-se público, que foi publicado no Diário da 
República, 2.ª Série, n.º 151 de 06/08/2024, Aviso 
16455/2024/2, procedimento concursal comum para 
provimento de um lugar na categoria de Assistente 
Graduado Sénior de Medicina Interna da carreira 
médica e carreira especial médica, o qual se encontra 
disponível para consulta na página eletrónica desta 
Unidade Local de Saúde.

Unidade Local de Saúde Arco Ribeirinho, 6 de agosto 
de 2024

A Presidente do Conselho de Administração
Teresa Carneiro

Dá-se conhecimento de que se encontra aberto os 
seguintes recrutamentos para a NOVA Medical School 
da Universidade Nova de Lisboa:

• 1 vaga de Técnico Superior para o projeto 2022.02969.
PTDC – VAPrevention (Ref.ª: TS/18/SAI/2024);

Podem candidatar-se os indivíduos que reúnam as 
condições fixadas nos avisos disponíveis no endereço: 
www.nms.unl.pt (Junte-se à nms / Recrutamento / 
Colaboradores).

O prazo limite para submissão das candidaturas é de 6 
dias úteis a contar da data da publicação do presente 
anúncio.

 TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA
DA GUARDA

Juízo de Competência Genérica de Trancoso
 Acompanhamento de Maior n.º 56/24.0T8TCS

ANÚNCIO
Requerente: Mlnistério Público
Beneficiário: Vitor Manuel Pinto Domingues
Faz-se saber, que nos autos de Acompanhamento do Maior, acima 
identificados, por sentença transitada em julgado em 30-07-2024, foram 
decretadas as medidas de acompanhamento de Vítor Manuel Pinto 
Domingues, com residência na Rua da Corredoura, 65, Sebadelhe da Serra, 
6420-612 Sebadelhe da Serra, no que respeita a representaçåo geral, com 
administraçåo total dos seus bens (cfr. artigo 145.º, nº 2, alineas b) e c), e 
n.º 4 do Código Civil).
- Fixada a data de nício da conveniência das medidas de acompanhamento 
decretadas em 26-09-1989;
- Designado Luís Pinto Domingues, irmão do Beneficiário, como seu 
Acompanhante.
Data: 05-08-2024
(Documento eletrónico elaborado pela Oficial de Justiça Amélia Conceição Santos Chelim)

A Juiz de Direito,
Dra. Beatriz Queirós Ribeiro de Simões Lopes

Público, 09/08/2024
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